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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUN IC ÍPI O 
DE BOTUCATU E VILA DOS MENI NOS " SAGRADA 
FAMÍLIA" DE BOTUCATU, PARA MÚTUA 
COOPERAÇÃO TENDO POR OBJETIVO A EXECUÇÃO 
DE PROGRAMAS QUE BUSQUEM PROPORCIONAR 
C RIANÇAS E ADOLESCENTES PROVENIE TES DE 
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE FRAGI LIDAD E E 
VULNERABILIDADE SOCIAL A MELHOR IA DA 
QUALIDADE DE VIDA. 

Pelo presente instrumento de convênio e na melhor forma de 
direito. de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, situado na Praça Pedro Torres, 100, inscrito no 
CNPJ sob nO. 46.634.101/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Dr. JOÃO 
CURY NETO. brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu, 
portador da cédula de identidade RG nO. 19.683.026 e inscrito no CPF sob nO. 148.207.338-26, e de 
outro lado a entidade VILA DOS MENINOS "SAGRADA FAMÍLIA" DE BOTUCATU, 
associação civil sem fins lucrativos, de caráter beneficente, educativo e de assistência socia l, 
estabe lec ida nesta cidade na Rua Cel Fonseca, 205 - Jardim Bom Pastor, inscrita no C P J sob nO. 
45.525.979/000 I-50, neste ato, representada pelo Presidente ROBERT MUELLER , brasileiro, 
residente e domiciliada nesta cidade, portador do RG nO. 6.601.989 e inscrita no CPF sob nO. 
90 1.125.638-72. doravante denom inada s implesmente PROPON ENTE, , com base no Processo 
Administrativo nO. 26713/2015, têm entre justo e avançado o presente instrumento a reger-se pelas 
cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PR IMEIRA: DO OBJETO 
1.1 - O presente in strumento tem por objeto estabelecer condições de parceria entre as instituições 

supracitadas, para a execução de projeto que visa contribuir de forma concreta para o 
desenvolvimento in tegral dessas crianças e adolescentes através de um leque de ações 
continuadas e vivênci as diversificadas, fornecendo-lhes competências para uma convicção 
segura diante dos desafios que a sociedade globalizada apresenta, possibilitando-lhes a inserção 
no mercado de traba lho e compromisso com sua p ' ropia cidadania. projeto esse que se encontra 
sob a responsabilidade técnica da PROPONENTE. 

CLÁUSULASEGUNDA:DASOBRIGAÇÓES 

2.1 - Para execução do presente Convênio, o Município de Botucatu e a Vila dos Meninos 
"Sagrada Família" de Botucatu, terão as seguintes obrigações: 

2.1.1 - Caberá à PROPONENTE: 
2.1.1.1 - Manter o projeto desenvolvido de acordo com as orientações da Prefeitura Municipa l e de 

acordo com o Plano de Trabalho apre entado. 
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- Assegurar à Prefeitura Municipal e aos Conselhos, as condições necessárias ao 
acompanhamento, à supervisão, ao controle, à fiscalização e a avaliação das metas 
pactuadas no presente Convênio; 
- Trabalharjunto às crianças e adolescentes com o intuito de garantir o desenvolvimento da 
socia li zação, a preservação dos riscos da ociosidade, a assistência, o bem estar soc ial , o 
desenvolvimento intelectual e capac itação para enfrentar a realidade vivenciada em seu 
cotid iano. 
- Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo Município no 
desenvolvimento do objeto do presente ajuste, conforme especificado na cláusula primeira ; 
- Prover-se de pessoal devidamente habilitado condizente com os projetos assistenciais 
desenvolvidos pela PROPONENTE, dispondo de no mínimo uma assistente socia l para 
acompan hamento do projeto. 
- Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, trabalhistas, comerciais, taxas bancárias e 
quaisquer outros resultantes do presente convênio, em decorrência da execução do objeto, 
isentando-se o concedente de qualquer responsabilidade. 
- Apresentar mensal mente, até o 5°. dia útil do mês subseqüente, o demonstrativo da 
correta aplicação de recursos financeiros transferidos, compatíveis com o Plano de 
Trabalho apresentado, acompanhado do relatório circunstanciado das atividades 
desenvolvidas no período anterior, bem como, relação nominal dos atendidos; 
- Recolher ao erário Municipal, os eventuais sa ldos de recursos repassados e não aplicados 
salvo se receber auto ri zação expressa do Município, para utilização extemporâ nea de 
recursos; 
- Prestar contas, nos moldes das instruções específicas e editadas pelo Egrégio Tribunal de 
Contas de Estado de São Paulo, do recurso repassado; 
- Manter contabilidade e registro atualizados e, em boa ordem, bem como, pela relação 
nominal dos atendidos à disposição dos órgãos fiscalizadores e, ainda, manter regi stros 
contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos do presente 
Convênio; 
- Realizar junto ao cadastro único do Município a inscrição dos beneficiados pelo projeto, 
atendidos na ent idade . 
- Afixar placa indicativa da participação da Prefeitura Municipal de Botucatu, em lugares 
visíve is, consoante a legis lação espec ífi ca que rege a matéria. 

- Caberá ao MUNICÍPIO DE BOTUCATU: 
- Repassar mensalmente os recursos financeiros para a Associação, em O I (u ma) única 
parcela de R$ 12.000,00 (Dez Mil Reais), através de depósito junto ao banco Ca ixa 
Econômica Federal - AG 0292 - conta corrente 286-4 - VILA DOS MEN INOS 
"SAGRADA FAMÍLIA" DE BOTUCATU; 
- Superv isionar, acom panhar, fiscal izar e controlar as atividades inerentes à execução do 
objeto pactuado .. 
- Ass isti r à Proponente naquilo que for necessário para fiel execução do presente 
convento; 
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3.1 - O prazo do presente convêni o será de 04 (quatro) meses, a contar da ass inatura do mesmo, 
podendo ser prorrogado por igual período a critéri o das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses . 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - A ent idade será apoiada com O val or total de R$ 12.000,00 (doze mil rea is). 
Parágrafo Primeiro: Os recursos transferidos à PROPONENTE em função deste Convêni o deverão ser 
depositados no Ban co Caixa Econômica Federal - Agência 0292 - c/c 286-4, devendo ser aplicados 
exc lusivamente, na execução deste ajuste e nas metas estabelecidas. 
Parágrafo Segundo: A PROPONENTE ao receber os recursos de que trata esta cláusula deverá: 
I - No período correspondente ao interva lo entre a liberação da parcela e a sua efetiva uti lização, ap li car 
os recu rsos em caderneta de poupança em instituição finan ceira ofic ial, se a prev isão de seu uso for 
igua l ou superior a O I (um) mês, ou em fundo de aplicação fin ance ira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto, lastreada em títul o de dív ida pú bli ca, quando a uti lização dos mesmos verificar-se em 
prazo infe rior a O I (um) mês; 
11 - Com putar, obriga toriamente, as rece itas finan ce iras auferidas a créd ito do convêni o e ap licá- Ias, 
exclusivamente no objeto conveniado; 
11 I - anexar quando da apresentação da prestação de contras, O extrato bancário. contendo movi mento 
diário (h istórico) da conta, j unta mente com a documentação referente à ap l icação das di sponibi I idades 
fi nance iras. a ser fornec ido pela in stitui ção fi nance ira; 
IV - o descum primento do di sposto neste parágrafo obrigará a PROPONE TE a repor ou restitu ir o 
numerário equi va lente aos rendimentos do mercado financeiro no período, devidamente atua lizado até a 
data do efeti vo depós ito. 

CLÁUSULA QU INTA: DOS RECURSOS FINANCE IROS 
5.1 - As despesas correntes do presente convênio correrão por conta da seguinte dotação orçamentária : 

02 - 02 - PREFEITURA MUN ICIPAL DE BOTUCATU - 2170 I - GA BINETE DO DO 
SEC RETÁR IO DE GOV ERNO - 32007 - MANUTENÇÃO DA ESTRUTU RA 
ADMI NISTRATIVA - 3.3.50.4 1 - CONTRIBUiÇÕES. - Ficha 589 

C LÁ USULA SEXTA : DA RESCISÃO 
6.1 - Reserva ao Município de Botucatu a fac uldade de rescindir o presente Convênio, na hipótese de 
inobservância de qualquer uma das cláusul as, por razões de interesse do Serviço Público, ou ai nda, pela 
inexec ução tota l ou parcial dos serviços necessários, mediante com unicação escr ita, com antecedência 
mínima de 30 (trin ta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIM A: 00 FORO 

7.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Botucatu para nele serem diri midas eventuais dúv idas referentes 
ao presente convênio, em conform idade com a legislação aplicáve l. 
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E. por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particu lar em três vias de 

igual teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efe itos legais. 

Botucatu, 1 5 8[1 2015 

VILA DOS MENI OS S~yRADA FAMILIA 

PRESIDE~ E 

2° ~ 
-------=~------------------

Evelyne Mo Atayde LfttiJo 
Assessor de Gabinete Il 
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